
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 
Estado de São Paulo 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. 80/2019 
PREGÃO No. 26/2019 
PROCESSO No. 2599/2019 

Aos 22 de julho de 2019, no Gabinete da Secretaria Municipal de Gestão Pública, situado à Praça dos Três 
Poderes, no. 01 - Centro, a Secretária Municipal de Saúde, nos termos do art. 11, da Lei Federal n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas 
pela Lei Federal 8.883, de 09 de junho de 1994 e das demais normas legais aplicáveis, RESOLVE registrar os 
preços para o objeto constante desta ata, a serem utilizados pelo Município, em face da classificação das 
propostas apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS No. 26/19, homologado pela Exmo. 
Secretário, as folhas , tendo sido as referidas propostas oferecidas pelas empresas constantes desta 
ata, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 

1. DO OBJETO: 
O objeto da presente Licitação será processado pelo Sistema de Registro de Preços para futura e eventual 
Aquisição de materiais de enfermagem / hospitalar, para suprir a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme especificações técnicas contidas no termo de referência (Anexo I). 

2-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1 (um) ano, a partir da data da publicação do 
Extrato da Ata no órgão competente. 
2.2- Durante o prazo de vigência desta Ata, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO não 
será obrigada a adquirir os serviços referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PARDO poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos 
à(s) empresa(s), neste caso, o contraditório e ampla defesa; 
2 3 Caso a empresa não cumpra as condições e prazos estabelecidos para entrega do objeto contratual, o 
registro de preço relativo à contratada será revogado mediante ato fundamentado, sem prejuízo da aplicação 
das multas previstas no Edital, bem como da apuração inidoneidade da empresa licitante, oportunidade que 
será convocado a empresa subsequentemente classificada, respeitada a ordem classificatória, para nas mesmas 
condições estabelecidas no instrumento convocatório possa lhe ser adjudicado objeto da pretensa contratação. 

3 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participação deste certame, mediante prévia consulta à PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO 
RIO PARDO (órgão gerenciador) e anuência da(s) empresa(s), desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666/93, e no 
Decreto Municipal nos 3.825/09. 
3.2- Caberá à(s) empresa(s) fornecedoras beneficiárias da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, a órgão ou entidade que não tenha participado do 
certame licitatório, desde que estes serviços não prejudiquem as obrigações anteriormente assumidas; 
3.3- Os órgãos usuários não serão obrigados a adquirir os serviços ora registrados dos fornecedores constantes 
da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de serviços em igualdade de condições. 

4 -DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 
4.1 O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos Serviços registrados nesta Ata, encontram-se 
indicados na tabela abaixo: 

Med Center Comercial Ltda 
CNPJ: 00.874.929/0001-40 
Endereço: Rodovia JK — BR 459 Bairro: Santa Edwiges — Ribeirão das Mortes 
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Pouso Alegre - MG Cep: 37.552-484 
Tel/Fax: (35) 3449-1950 
Representante: Martha Andrezza C. Pereira 
RG: MG 14.741.578 SSP/MG CPF: 078.948.506-08 
Email: andrezza@medcentercomercial.com.br 
Representante: Rita de Cássia Sanches Rezende 
RG: MG 8.271.249 CPF: 011.905.086-21 
Email: contratos@medcentercomercial.com.br 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS 
COTA PRINCIPAL ( = 75 %) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL C/ 
CAPA - ROLO C/ 10CM X 4,5 M. 
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 
MEDINDO 10 CM DE LARGURA X 4,5 
METROS DE COMPRIMENTO, COR 
BRANCA, CONFECCIONADO EM 
TECIDO APROPRIADO DE FIOS DE 
ALGODÃO, MASSA ADESIVA COM 
BOA ADERÊNCIA, ISENTO 
SUBSTANCIA ALÉRGICAS 
ENROLADO EM CARRETEL. 
EMBALAGEM CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 
E DATA DE VALIDADE 

ROL 1500 Missner 
Ad pele 

5,35 8.025,00 

04 COLETOR DE URINA / SISTEMA 
FECHADO ( CAP. 2000 ML) TIPO 
BOLSA / TRANSPARENTE C/ 
VÁLVULA ANTI FLUXO C/ FILTRO 

UND 450 Desca rpack 2,25 1.012,50 

08 ELETRODO DESCARTÁVEL P/ 
MONITORAÇÃO CARDÍACA 
ESPUMADO 
C/ GEL SÓLIDO - ADULTO 

UND 1500 Descarpack 0,21 315,00 

15 ESPÁTULA DE AYRES - PACOTE 
COM 100 UNIDADES. ESPÁTULA DE 
AYRES DE MADEIRA, RESISTENTE, 
PONTAS ARREDONDADAS, 
DESCARTÁVEL, MEDIDA 
APROXIMADA: 18 CM X 0,9 CM, 
UTILIZADA PARA COLETA DE 
EXAMES GINECOLÓGICOS, 
EMBALAGEM EM PACOTES 
CONTENDO 100 UNIDADES 

PCT 600 Theoto 4,65 2.790,00 

20 ESPÉCULO VAGINAL P UND 2250 Adlin / 
Vagispec 

0,60 1.350,00 

23 AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODÉRMICA BIPOLAR No 20X5,5, 
CAIXA C/ 100 UNIDADES. AGULHA 
HIPODÉRMICA 

CX 188 SR 5,15 968,20 
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DESCARTÁVEL, CORPO DE AÇO 
INOXIDÁVEL BISELÁDO, CANHÃO 
EM PLÁSTICO, PROVIDA DE 
PROTETOR, ESTERILIZADA A 
ÓXIDO DE ETILENO, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, E 
REEMBALADA EM CAIXA COM 100 
PEÇAS, RESISTENTES AOS 
PROCESSOS DE MANUSEIO, 
FECHADO ADEQUADAMENTE, 
CAPAZ DE MANTER SUA 
INTEGRIDADE 

24 AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODÉRMICA BIPOLAR No 25X6 , 
CAIXA C/ 100 UNIDADES.AGULHA 

CX 188 SR 5,23 983,24 

HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL, 
CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL 
BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, 
PROVIDA DE PROTETOR, 
ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 
ETILENO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, E REEMBALADA EM 
CAIXA COM 100 PEÇAS, 
RESISTENTES AOS PROCESSOS DE 
MANUSEIO, FECHADO 
ADEQUADAMENTE, CAPAZ DE 
MANTER SUA INTEGRIDADE 

27 AGULHA DESCARTÁVEL 
HIPODÉRMICA BIPOLAR N0 13X45, 
CAIXA C/ 100 UNIDADES 

CX 450 SR 5,00 2.250,00 

29 EQUIPO INFUSOR C/ 02 VIAS 
CORTA-FLUXO - CONEXÃO 
MULTIVIA C/ CLAMP - BEM 
PLÁSTICA 

UND 450 Descarpack 0,51 229,50 

37 FITA ADESIVA CREPE - BRANCA 
19MM X 50 M 

UND 1875 Ciex 2,23 4.181,25 

39 PAPEL GRAU CIRÚRGICO BOBINA 
5CM X 100 MTS 

BOB 38 Pollitex 16,95 644,10 

42 SONDA FOLEY SILICONIZADA 2 
VIAS No12 

UND 60 Ciruti 2,27 136,20 
4 

43 SONDA FOLLEY SILICONIZADA 2 
VIAS N 14 

PC 75 Ciruti 2,27 170,25 

44 SONDA URETAL DESCARTÁVEL No 
08 

UND 600 Injet 0,3726 223,56 

45 SONDA URETAL DESCARTÁVEL N° 
10 

UND 1500 Injet 0,39 585,00 

TOTAL 23.863,80 
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5 DA CONVOCAÇÃO PARA O FORNECIMENTO 
5.1 Serão executoras do objeto desta licitação, com os respectivos preços registrados nesta ata, as 
empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar; 
5.2 A convocação para os serviços será feita através da emissão e encaminhamento da ordem de 
fornecimento à detentora dos preços registrados; 
5.3 Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a receber a nota de empenho, estará 
sujeita as penalidades explicitadas no edital do Pregão Presencial para Registro de preços n.26/19 e na 
Legislação em vigor e ainda, a Administração convocará a empresa subsequentemente classificada, na devida 
ordem classificatória, para efetuar os fornecimentos, podendo ser registradas tantas empresas quantas 
necessárias para que, em função das propostas, seja atingida a quantidade total estimada para o item, 
5.4 Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro colocado não for 
suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de quantidade ou desempenho superior, 
devidamente, justificado e comprovado a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, 
poderão ser registrados outros preços; 
5.5 Os fornecimentos desta licitação deverão ser executados acompanhados de Nota Fiscal e a 

respectiva Nota de Empenho; 
5.6 A licitante detentora da Ata de registro de preços ficará obrigada, quando for o caso, a atender todas as 
Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de registro de preços e referentes a este Pregão, mesmo 
se a entrega for prevista para data posterior ao vencimento da mesma; 
5.7 Em cada serviço, se a quantidade e/ou qualidade do serviço entregue não corresponder ao exigido 
neste Edital e na Ata de Registro de Preços, a detentora será convocada para, dentro do prazo máximo de 02 
(dois) dias corridos, fazer a devida substituição, ou completar o total, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste Edital, e/ou rescisão da Ata, a critério do Órgão Gerenciador da Ata e da Autoridade 
Competente. 
5.8 O local e quaisquer especificações para a entrega do objeto desta ATA será a especificada no edital do 
Pregão Presencial para registro de Preços n.26/19, seus anexos e ainda na própria Ordem de Fornecimento. 

6 DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 O objeto desta licitação deverá ser executado de acordo as necessidades da unidade requisitante, a qual 
emitirá Ordem de Fornecimento durante a vigência da ata, conforme as condições estabelecidas nesta ATA ou 
na própria Ordem de Fornecimento; 
6.2 A execução do objeto será acompanhada, conforme o caso, nos termos dos arts. 67 a 73 da Lei Federal 
no. 8.666/93. 
6.3 A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com as especificações constantes do termo 
de referência (art. 76 da Lei Federal no. 8.666/93), anexo I do edital do pregão presencial para Registro de 
Preços n.26/19. 
6.4 O fornecimento será objeto de recebimento provisório, nos termos do art. 73, II, -4 da Lei federal no. 
8.666/93. 
6.5 O fornecimento será objeto de recebimento definitivo em até 90 (noventa) dias, contados do tyit
recebimento provisório, nos termos do art. 73, II, -4 da Lei Federal no. 8.666/93. 
6.6 0(s) contratado(s) fica(m) obrigado(s) a substituir o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s), 
sendo que o recebimento previsto não importará sua aceitação. 
6.7 O prazo para o fornecimento será de 05 (cinco) dias, contadas do recebimento, pelo fornecedor, de cada 
solicitação de fornecimento (Ordem de Fornecimento). 

7 DO PAGAMENTO 
7.1- O pagamento devido ao (s) contratado (s) será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da 
nota fiscal, mediante depósito na conta bancária fornecida pelo licitante vencedor, ficando ainda condicionado 
ao seguinte: 
a) Apresentação de atestados expedidos pela Secretaria ordenadora da despesa que comprovem a efetiva e ( 
satisfatória entrega do objeto do presente edital. 










